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Lei

Lei N. º 337/2018
 De 31 de julho de 2018  

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
proceder ao Orçamento Fiscal e Seguridade 
Social do Município para o exercício financeiro 
de 2018, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, a criação de elemento de despesa 
33.91.97 (Aportes para cobertura do Déficit 
Atuarial do RPPS) nos Projeto/Atividades 
abaixo identificados, com abertura de Crédito 
Adicional Especial por Anulação e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica criado o elemento de despesa 33.91.97 (Aportes para 
cobertura do Déficit Atuarial do RPPS) aos Projetos/atividades abaixo identificados: 
2003 – Manutenção da Secretaria de Administração 
2008 – Manutenção dos Serviços de Administração de Educação 
2009 – Manutenções da Atividade de Ensino Fundamental 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
Especial por Anulação de Dotação, ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do 
Município, valor global de R$ 170.000,00 (Cem e setenta mil reais), que será 
consignado à estrutura de custos dos Projetos/Atividades definidos no Art. 1º, 
conforme detalhamento a seguir: 

ACRÉSCIMO/CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

04 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADM. 

E FINANÇAS 

04.123.045.2003 –

Manutenção da Secretaria 

de Administração 

33.91.97 000 R$ 30.000,00
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ACRÉSCIMO/CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

05 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12.122.045.2008 –

Manutenção dos Serviços 

Administrativos da 

Educação 

33.91.97 

33.91.97 

000

001

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

ACRÉSCIMO/CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

05 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12.361.045.2009 –

Manutenção das Atividades 

do Ensino Fundamental 

33.91.97 019 R$ 100.000,00

Art. 3º - Os recursos disponíveis decorrentes pra atender a abertura 
do presente Crédito Adicional Especial por Anulação, correrão às contas: 

a) O presente Crédito Especial resultante de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias em conformidade com a Lei 4.320 Artº 43, § 1º Inciso III 
de acordo demonstrações do Projeto Atividade abaixo sofrerá alteração de anulação 
parcial de dotação. 

ANULAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

04 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADM. 

E FINANÇAS 

04.123.045.2003 –

Manutenção da Secretaria 

de Administração 

33.90.39 000 R$ 30.000,00
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ANULAÇÃO /CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

05 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12.122.045.2008 –

Manutenção dos Serviços 

Administrativos da 

Educação 

33.90.30 

33.90.39 

001

001

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

ANULAÇÃO /CLASSIFICAÇÃO 

INSITUCIONAL-

ORGAO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROGRAMATICO 

PROJETO ATIVIDADE 

(COD.DENOMINAÇAO 

ECONOMICA FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

05 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12.361.045.2009 –

Manutenção das Atividades 

do Ensino Fundamental 

33.90.18 019 R$ 100.000,00

b) O presente Crédito Especial pode sofrer alteração orçamentária, 
no decorrer do exercício, de acordo com o que está autorizado no Art. 7º, § 1º, Inciso 
III da Lei Orçamentária anual n.º 321/2017. 

Art. 4º - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 
2018/2021, das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018 e da lei 
Orçamentária Anual 2018, aprovados respectivamente pelas Leis 322/2017, 320/2017 
e 321/2017 em decorrência da criação do Projeto/Atividade 1.070 – Centro 
Especializado de Assistência Social – CREAS e respectiva autorização Credito Adicional 
Especial. 

Art. 5º - O Credito Especial por Anulação de dotação autorizado nesta 
Lei será consignado à Estrutura de custos do apresentado no Art. 3º desta Lei e 
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa do Município. 

Art. 6.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

      Bonito – BA, 31 de julho de 2018. 

       __________________________________ 
       REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A6E818611A4F1459E40A3669B2D2731E

quarta-feira, 1 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00845 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Bonito



quarta-feira, 1 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00845 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Bonito

Lei n. º 338/2018 
 De 01 de agosto de 2018  

Autoriza o Município de Bonito, Estado 
da Bahia, subscrever o Protocolo de 
Intenções a ser firmado com o Estado da 
Bahia, através da Secretaria de Saúde do 
Estado da Bahia, e outros municípios 
baianos.

caput 
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Portaria

 

 

 

 
 
 

PORTARIA No 084/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

     
 
 
 

 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal 
 
   

RESOLVE: 
 
  Art. 1.º Conceder à servidora ANA LUCIA SILVA GONZAGA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2017 a 02/06/2018, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018. 
 

 
 
  
 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares 
de servidor que especifica.” 
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Portaria

 

 

 

 
 
 

PORTARIA No 087/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

     
 
 
 

 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal 
 
   

RESOLVE: 
 
  Art. 1.º Conceder à servidora JOSEFIRA NEVES DE OLIVEIRA  
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2013a 02/06/2014, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018. 
 

 
 
  
 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares 
de servidor que especifica.” 
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PORTARIA No 075/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora BIBIANE VICENTE SANTANA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 30/01/2017 a 29/01/2018, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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PORTARIA No 076/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor CARLOS ALMEIDA DE SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11/03/2014 a 10/03/2015, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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PORTARIA No 077/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor  GILDEMAR SILVA CRUZ férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2013 a 02/06/2014, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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PORTARIA No 083/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor PEDRO ROBERIO MAIA DA SILVA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2013 a 02/06/2014, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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PORTARIA No 084/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora ANA LUCIA SILVA GONZAGA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2017 a 02/06/2018, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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PORTARIA No 085/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor JOSÉ ROSA PEREIRA férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo de 03/06/2015 a 02/06/2016, conforme requerido, pelo 
período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 087/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora JOSEFIRA NEVES DE OLIVEIRA  
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2013 a 02/06/2014, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 089/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor JUSIMARIO BARBOSA DE SOUZA 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/04/2014 a 02/04/2015, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 091/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora ANATILDE SATURNIZ DE SOUZA 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 22/01/2015 a 21/01/2016, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 092/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor JOEL ROBERTO RODRIGUES férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 12/09/2016 a 11/09/2017, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito
Portaria

_____________________________________________________________________________________________
_

PORTARIA NO 001/2018 
De 28 de Abril de 2018 

  “Conceder Licença Maternidade à servidora 
Luciana da Rocha Lopes.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Ba-
hia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município e pela Lei Municipal n.º 082/2005 

RESOLVE: 

Art. 1.  - Conceder Licença Maternidade à servidora Luciana 
da Rocha Lopes, pelo período de 120 dias, computados a partir de 
28/04/2018, prorrogável por mais 60 dias, na forma da Lei Municipal n.º 
199/2011.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.  

 Gabinete do Prefeito de Bonito-BA, 28 de Abril de 2018. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal  

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 078/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora LAURA GONÇALVES DA SILVA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 079/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora MARIA CELIA ALVES DE SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2015 a 02/06/2016, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 080/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor NILTON GONÇALVES DE ARAUJO férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2015 a 02/06/2016, conforme  
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 081/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor PEDRO ARAUJO DE SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/04/2014 a 02/04/2015, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 082/2018 
  De 01 de Junho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor WALTER NILSON SATELES DOS SANTOS
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de junho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 090/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder à servidora NEURACI DOURADO DA SILVA 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/01/2018 a 31/12/2018, 
conforme requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 093/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora MARIA AMELIA DE ARAUJO SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 12/09/2015 a 11/09/2016, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 094/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder o servidor OZEIAS SÁ TELES DOS ANJOS férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 15/03/2016 a 14/03/2017, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 095/2018 
  De 01 de Julho de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora SIDALIA CORREIA CARNEIRO férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 28/07/2015 a 27/07/2016, conforme 
requerido, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de julho 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Julho de 2018

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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